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            CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS                                          CNPJ: 64.477.532/0001-05
 RUA SEBASTIÃO LEMOS TÔRRES, Nº 11 – CENTRO – MEDEIROS/\MG
   CEP 38930-000 – e-mail: camaramede37@gmail.com– (37)3417-0200/ 0201/ 0202


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

	INTRODUÇÃO

	De acordo com o inciso VII do art. 12º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação

Neste contexto, a Câmara Municipal de Medeiros elabora tal documento em todas suas compras, afim de atender a Legislação e direcionar e especificar as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.



	PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE



	1- INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1- Data prevista para conclusão do processo
29/04/2026

	1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação do profissional Matheus Valim Pereira para a ministração de 04 (quatro) oficinas de capacitação e orientação voltadas ao Programa Parlamento Jovem na Câmara Municipal de Medeiros.

	1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
(   ) Baixa
(   ) Media
(x) Alta







	2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	2.1- Justificativa da necessidade da contratação
A formação política e cidadã dos jovens é um pilar fundamental das atividades legislativas. O Parlamento Jovem exige instrutoria técnica que domine não apenas o regimento interno, mas também metodologias de engajamento juvenil. A escolha justifica-se pela expertise comprovada do profissional na temática, garantindo a entrega pedagógica necessária para o sucesso do programa no município.




	3- MATERIAIS/SERVIÇOS

		Item
	Descrição
	Unidade
	Qtde.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Ministração de oficinas de capacitação e orientação voltadas ao Programa Parlamento Jovem na Câmara Municipal de Medeiros.
	SERVIÇO
	4
	R$ 350,00
	R$ 1.400,00

	.....
	
	
	
	
	


Para a composição do valor estimado, realizou-se pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), buscando-se contratações de objetos de natureza similar (serviços de instrutoria, palestrantes ou oficinas de capacitação em órgãos públicos).
Foram selecionados os seguintes processos como base de comparação para a análise de mercado:
· CÂMARA MUNICIPAL DE NEPOMUCENO: valor unitário R$286,28
· CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DO RIO GRANDE: valor unitário R$450,00
· CÂMARA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA – SIAFIC: valor unitário R$750,00.
· ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS: valor unitário R$747,50
· LAGOA DA PRATA CAMARA MUNICIPAL: valor unitário R$733,33
· Proposta do Contratado: O profissional Matheus Valim Pereira apresentou proposta no valor de R$1.400,00, que corresponde a R$350,00 por oficina.
Considerando a análise comparativa entre a proposta apresentada pelo profissional Matheus Valim Pereira e os valores encontrados no mercado (PNCP), verifica-se que o preço ofertado:
1. Encontra-se dentro da média/faixa de mercado para serviços de capacitação de natureza intelectual;
2. Demonstra-se condizente com a complexidade das 04 (quatro) oficinas de orientação do Programa Parlamento Jovem, que demandam conhecimento específico sobre o funcionamento do Poder Legislativo Municipal.
3. Representa valor justo frente à notória especialização do profissional, cuja experiência garante a entrega de um serviço de alto valor pedagógico para a Câmara Municipal de Medeiros.
Diante do exposto, conclui-se pela adequação dos preços praticados, restando comprovada a vantajosidade e a economicidade da contratação para a Administração Pública Municipal.




	4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS



	Área Requisitante: Presidência da Câmara
	

	Responsável(eis) pela demanda:

	Nome: Emerson Rodrigues Cunha

	Cargo/Função: Presidente da Câmara

	Assinatura
	Medeiros, 29 de abril de 2026.
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